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PORTARIA Nº. 073/2024 DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições, que lhes são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Autorizar o deslocamento do Servidor José 

Maria Coelho Araújo – 1633 – Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Des. Urbano, a Cidade de Palmas 
no dia 16 de abril de 2024, com a finalidade de conduzir e 
trazer Pneus para uso na frota Municipal.  

                          
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais). 
Totalizando R$ 110,00 (cento e dez reais). 

 
Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 15 dias do 
mês de abril do ano de 2024. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº. 074/2024 DE 15 DE ABRIL DE 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições, que lhes são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Autorizar o deslocamento da Servidora Ellen 

Cristina M. De Sousa – 1579 – Conselheira Tutelar, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, a 
Cidade de Palmas no dia 18 de abril de 2024, com a finalidade 
de Participar do Seminário Estadual, proteção social especial 
no Estado do Tocantins.   

 
 
 

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais). 
Totalizando R$ 110,00 (cento e dez reais). 

 
Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 15 dias do 
mês de abril do ano de 2024. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº. 075/2024 DE 15 DE ABRIL DE 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições, que lhes são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Autorizar o deslocamento do Servidor 

Aluízio Almeida de Sousa– 1577 – Conselheiro Tutelar, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, à 
Cidade de Palmas no dia 18 de abril de 2024, com a finalidade 
de Participar do Seminário Estadual, proteção social especial 
no Estado do Tocantins.   

                          
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais). 
Totalizando R$ 110,00 (cento e dez reais). 

 
Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 15 dias do 
mês de abril do ano de 2024. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA Nº. 076/2024 DE 15 DE ABRIL DE 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando das atribuições, que lhes são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Autorizar o deslocamento da Servidora 

Kaline Pereira Alves – 1575 – Conselheira Tutelar, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, a 
Cidade de Palmas no dia 18 de abril de 2024, com a finalidade 
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de Participar do Seminário Estadual, proteção social especial 
no Estado do Tocantins.   

                          
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½ (meia) 

diária no valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais). 
Totalizando R$ 110,00 (cento e dez reais). 

 
Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 15 dias do 
mês de abril do ano de 2024. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ESPECIAL - EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO Nº 058/2024 
 

  PARTES: Fundo Municipal de Educação e Cultura do 
Município de Bom Jesus do Tocantins – TO e Darley Ferreira 
Coutinho . 
 
OBJETO: Prestação de serviços para exercer a função de 
Monitor do Transporte Escolar, no Fundo Municipal de 
Educação e Cultura – a ser desempenhada com uma jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas, reservado os sábados e 
domingos para o descanso semanal remunerado, nos termos 
da Lei Municipal nº 475/2024, observadas as normas de direito 
público e de direito administrativo.  
 
 
Valor: R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais) 
 
Vigência: da data da assinatura até 31/10/2024 
 
Data da Assinatura: 01/04/2024 

 
RAFAELA CUSTÓDIO DA SILVA  LIMA 

CPF: 050.307.131-58 
CONTRATANTE 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ESPECIAL - EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO Nº 051/2024 
 

  PARTES: Fundo Municipal de Educação e Cultura do 
Município de Bom Jesus do Tocantins – TO e Daiane Monteiro 
Pereira   

 
OBJETO: Prestação de serviços para exercer a função de 

Cuidadora Escolar, no Fundo Municipal de Educação e Cultura 
– a ser desempenhada com uma jornada semanal de 40 
(quarenta) horas, reservado os sábados e domingos para o 
descanso semanal remunerado, nos termos da Lei Municipal 
nº n° 475/2022, observadas as normas de direito público e de 
direito administrativo.  

 
Valor: R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais) 
 
Vigência: da data da assinatura até 31/10/2024 
 

Data da Assinatura: 04/03/2024 
 

RAFAELA CUSTÓDIO DA SILVA LIMA 
CPF: 050.307.131-58 

CONTRATANTE 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
CONTRATO ESPECIAL - EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO Nº 001/2024 
 

  PARTES: Fundo Municipal de Educação e Cultura do 
Município de Bom Jesus do Tocantins – TO e ANDREIA DE 
SOUSA FERREIRA.  
 
OBJETO: Prestação de serviços para exercer a função de 
Nutricionista, no Fundo Municipal de Educação e Cultura – a 
ser desempenhada com uma jornada semanal de 20 (vinte) 
horas, reservado os sábados e domingos para o descanso 
semanal remunerado, nos termos da Lei Municipal nº 
501/2024, observadas as normas de direito público e de direito 
administrativo.  
 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Alteração de valor mensal e 
global, nos termos da Lei Municipal nº 501/2024.  
 
Valor Mensal: R$ 3.690,00 (três mil e novecentos e noventa 
reais) 
Valor Global: R$ 25.830,00 (vinte e cinco mil e oitocentos e 
trinta reais) 
Vigência: da data da assinatura até 30/10/2024 
Data da Assinatura: 05/04/2024 

 
                              RAFAELA CUSTÓDIO DA SILVA LIMA  
                                      CPF: 050.307.131-58                                         
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